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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
LIMPEZA, PODA DE ÁRVORE, RETIRADA DE RESÍDUOS E MANUTENÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA
LOCAL: Av. Elva Zagui Menuzzo, nº887 - Parque Salerno, Sumaré/SP
JUSTIFICATIVA
Moradores próximos da Av. Elva Zagui Menuzzo, nº887 - Parque Salerno, Sumaré/SP, dirigiram-se a este vereador relatando a urgente necessidade de intervenções na praça pública local. Foi destacada a necessidade da roçagem e conservação do espaço como um todo.
A falta de manutenção dos equipamentos, a ausência de limpeza regular têm gerado inúmeros transtornos à comunidade, comprometendo a acessibilidade, a segurança e a funcionalidade do local como área de lazer. A situação expõe os cidadãos a riscos como acidentes por quedas, presença de animais peçonhentos e degradação do mobiliário urbano.
Diante do exposto, é fundamental que a Administração Pública Municipal atue de forma integrada e diligente, assegurando não apenas a limpeza e remoção de resíduos, mas também:
· A roçagem e conservação dos espaços verdes e
· A poda segura das árvores e a desobstrução de vias de circulação.
Tais medidas garantirão a preservação ambiental, a segurança dos transeuntes, a qualidade do espaço de convívio e a redução de riscos de surtos endêmicos no município.
Certos da atenção que o caso requer, aguardamos a adoção das providências necessárias para garantir o bem-estar e a segurança da população.

Sala de sessões, 23 de fevereiro de 2026.
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